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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Boa tarde a todos. Declaro abertos os 

trabalhos da 8ª audiência pública que a Comissão realiza no ano de 2011. 

Informo que esta reunião está sendo transmitida pelo Portal da Câmara Municipal 

de São Paulo no endereço www.camara.sp.gov.br, link Auditórios online.  

Esta audiência pública destina-se a debater a inclusão de pessoas com transtorno 

global do desenvolvimento e seu direito à Educação, Cultura e Esportes e também possibilitar 

aos cidadãos da cidade de São Paulo debater e fazer sugestões sobre o tema de relevância 

para a formação de nossa juventude com enfoque no Projeto de Lei 355/07, do nobre Vereador 

Aurélio Miguel, que trata da vocação profissional e ouvir, na oportunidade, o Sr. Secretário de 

Esportes e seus assessores sobre o Programa Clube Escola. 

Além dos três temas anunciados, esta audiência pública destina-se à discussão do 

PL 164/11, do Vereador Claudinho de Souza, que estabelece normas de segurança ao acesso 

nas escolas particulares de ensino do Município de São Paulo e dá outras providências; PL 

450/09, do Vereador Goulart, que estabelece diretrizes para a administração de creches 

públicas por empresas privadas e dá outras providências; PL 517/09, do Vereador Paulo 

Frange, que altera a Lei 13.328 que dispõe sobre atendimento em creches noturnas às 

crianças; PL 232/10, do Vereador Arselino Tatto, que institui nas escolas da rede pública e 

privada de ensino do Município de São Paulo atividades que tenham por objetivo transmitir aos 

alunos informações sobre as consequências do uso de drogas licitas e ilícitas; PLO 05/10, do 

Vereador Abou Anni, que introduz alterações na Lei Orgânica do Município e dá outras 

providências.  

Antes de convidar o Sr. Secretário para compor a Mesa, poderíamos apreciar, 

inicialmente, os quatro projetos de lei e PLO e depois ingressarmos no restante da pauta com a 

presença do Sr. Secretário e seus assessores à Mesa. 

Passemos à discussão do PL 164/11, do Vereador Claudinho de Souza, que 
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estabelece normas de segurança ao acesso às escolas particulares de ensino no Município de 

São Paulo e dá outras providências. 

Tem a palavra o Sr. Leandro, assessor do nobre Vereador Claudinho de Souza. 

O SR. LEANDRO –  Boa tarde a todos. Estamos tratando nesta 2ª audiência pública 

o PL 164/11 que estabelece normas de segurança ao acesso às escolas particulares de ensino 

no Município de São Paulo.  

A proposta apresentada pelo Vereador Claudinho e quanto à vulnerabilidade dentro 

dos espaços públicos educacionais, com relação às crianças e aos profissionais que ali estão. 

O que tirou o sono de gestores e pais, durante certo tempo, foi a questão da segurança nas 

escolas. Tivemos um exemplo recente, há mais ou menos dois meses, com uma escola em 

São Caetano do Sul, em que um estudante de dez anos atirou numa professora dentro da sala 

de aula, e em seguida se matou.  

Outro caso trágico foi a situação de abril de 2011, no Realengo, Rio de Janeiro, em 

que um ex-aluno invadiu a escola e matou 11 crianças. Dados demonstram que crianças e 

adolescentes tornaram-se alvos fáceis de bandidos, houve aumento do consumo de crack e de 

outras drogas em mais ou menos 700% nos últimos quatro anos. Um dos pontos mais 

procurados para viciar crianças são os estabelecimentos de ensino. Portanto, a proposta visa 

estabelecer um controle de acesso a estranhos nos estabelecimentos de ensino, para 

prevenção e combate à violência. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) –  Agradeço a apresentação do Leandro 

sobre o PL 164. Indago aos presentes se há alguém que queira discutir. (Pausa) Não havendo 

oradores inscritos, considero encerrada a audiência pública ao PL 164/11, do Vereador 

Claudinho de Souza. 

Em discussão o PL 450/2009, do Vereador Goulart, que estabelece diretrizes para 

administração de creches públicas por empresas privadas e dá outras providências. Em 
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discussão. Não havendo oradores inscritos, considero realizada a audiência pública ao PL 

450/2009.  

Em discussão o PL 517/2009, do Vereador Paulo Frange, que altera a lei nº 13.328, 

de 13 de fevereiro de 2002, referente às creches noturnas que somente atenderem as crianças 

de zero a seis anos, cujo pai ou mãe apresentarem à direção das creches comprovante de 

atividade noturna. Em discussão. 

Tem a palavra o Vereador Agnaldo Timóteo. 

O SR. AGNALDO TIMÓTEO –  Sr. Presidente, ainda não conheço o teor do projeto, 

mas a proposta parece muito boa, uma forma de dar um atendimento especial para as pessoas 

que têm atividades noturnas e que têm crianças. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Com as considerações do nobre 

Vereador Agnaldo Timóteo.  

Não havendo nenhum outro orador inscrito, considero como realizada a audiência 

pública sobre o PL 517/09, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange. 

Passo ao PL 232/10, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que institui nas 

escolas da rede pública e privada de ensino do Município de São Paulo atividades que tenham 

por objetivo transmitir aos alunos informações sobre as consequências do uso de drogas lícitas 

e ilícitas. Há algum orador inscrito? (Pausa) Não há orador inscrito. Indago aos senhores 

presentes se há alguém que queira discutir o PL 232/10. (Pausa)  

Não havendo nenhum orador inscrito para a discussão do PL 232/10, considero 

como realizada a audiência pública do presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 

Arselino Tatto. 

Passo à discussão do PLO 5/10, de autoria do nobre Vereador Abou Anni, que 

introduz alterações na Lei Orgânica do Município e dá outras providências. 

Tem a palavra a Sra. Cristiane. 
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A SRA. CRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA –  Excelentíssimo Sr. Presidente, 

nobres Vereadores integrantes da Comissão, público presente, eu, Cristiane de França 

Ferreira, farei uso desta tribuna para defender os interesses do PLO 5/10, que pretende 

introduzir alterações à Lei Orgânica do Município. Sou representante do nobre Vereador Abou 

Anni, proponente do PLO. 

A presente iniciativa tem por objetivo adequar a Lei Orgânica do Município à nova 

ordem jurídica estabelecida pela Emenda Constitucional 59, de 12 de novembro de 2009, que 

produziu substanciais modificações no Capítulo que a Constituição Federal dedica 

especialmente à Educação. 

Insta observar que o legislador constituinte reformador, insatisfeito com o alcance 

dos programas relacionados à Educação, alterou o texto constitucional para conferir maior 

segurança e abrangência a esse direito social, vale dizer, fundamental a uma formação sólida e 

justa a todos e qualquer educando. 

Com efeito, destacam-se algumas alterações introduzidas pela EC 59/09.  

Antes, o ensino fundamental era gratuito e obrigatório. Agora, com a EC 59/09, a 

educação é básica, obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos, inclusive para quem não pode 

gozar dela na época adequada. 

Garante atendimento ao educando em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares, de material didático, escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde. Antes, era restrito ao ensino fundamental. 

Nesse sentido, são essas as diretrizes que o Vereador Abou Anni pretende 

introduzir, se aprovado o PLO. 

Nesses termos, não há mais nada a esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Cláudio Fonseca – PPS) –  Tendo ouvido a Sra. Cristiane, 

representante do nobre Vereador Abou Anni, indago se há algum outro orador inscrito que 

deseje falar sobre o PLO. (Pausa)  
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Não havendo, considero como realizada a audiência pública do PLO 005/10, de 

autoria do nobre Vereador Abou Anni, que introduz alterações na Lei Orgânica do Município e 

dá outras providências. 

Portanto, encerradas as audiências públicas dos PLs 164/11, 450/09, 517/09, 

232/10 e PLO 005/10, passemos às discussões temáticas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


